
 

 

MOÇÃO 
 
 
 

Os Vereadores Profª. Sandra Manente e João Paulo 

Costa (Rabada), no uso das atribuições legislativas, 

apresentam ao egrégio plenário a Moção de 

Aplausos com o recebimento de medalhas de 

Honra ao Mérito para os agentes de trânsito pelos 

serviços prestados à população e pela exemplar 

atuação no dia 30 de junho de 2025. 

 
Senhor Presidente 

 
JUSTIFICATIVA 

 
CONSIDERANDO que, no dia 30 de junho de 2025, durante o exercício de suas atribuições, os agentes 
DAVID MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA (Agente Matheus), SEBASTIÃO DE SOUZA (Agente Sebá), 
VLADIMIR PERES GENEROSO (Inspetor Peres) ALEX XAVIER GONÇALVES (Agente Xavier), DAVID 
DE MORAES RODRIGUES (Agente Rodrigues), ORLANDO SÉRGIO FOGAÇA (Agente Fogaça) e 
VALDECIR MARTINS OLEGÁRIO (Agente Olegário), depararam-se com uma ocorrência de extrema 
urgência envolvendo uma pessoa em parada cardíaca na via, enquanto patrulhavam; 
 
CONSIDERANDO que os agentes, demonstrando preparo, comprometimento e espírito de solidariedade, 
iniciaram de imediato os procedimentos de reanimação cardiopulmonar, utilizando todos os recursos 
disponíveis em uma tentativa incansável de salvar a vida da vítima na região da Rua Juruna, Parque 
Pirajussara no município de Embu das Artes; 
 
CONSIDERANDO que, mesmo diante do desfecho trágico, a atuação ágil, responsável e humana dos 
profissionais merece reconhecimento público, servindo de exemplo de dedicação e coragem para toda a 
sociedade; 
 
 
REQUEIREMOS, nos termos regimentais, após ouvido o Douto Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE 
APLAUSOS, bem como MEDALHAS DE HONRA AO MÉRITO aos referidos agentes, pela atuação 
exemplar no dia 30 de junho de 2025, ocasião em que prestaram socorro imediato a uma vítima em 
parada cardíaca, demonstrando preparo, compromisso com a vida e dedicação ao serviço público, ainda 
que, infelizmente, a vítima tenha vindo a óbito. 

 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
Plenário "Mestre Gama", 23 de julho de 2025. 

 
 

 
 

SANDRA MANENTE 
Vereadora 

 
JOÃO PAULO COSTA (RABADA) 

Vereador 
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